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MUNIcÍPlo DE JUAZEIRo

supERtNÍENDÊNclA I'lclÍAçÕEs E coNTRATos

CONTRATO
No.328/2024

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO
N".078/2024

CREDENGIAMENTO
No.001 12024

TNEXIGIBILIDADE DE LIGITAçAO
N'.023/2024

RG o/s ÉTOR: SECRET

OBJETO:

lRn oe CULTURA, TURISMO E ESPORTE

oNTRATAÇA ODA BANDA TOM BAHIA PARA

RESENTAçAO MUSICAL NOS FESTEJOS JUNINOS'SANTO

NTONIO DAS TRADIço ES' NO DIA 08 DE J

RLA II DA CIDADE DE JUAZEIRO.BAHIA.

UNHO DE 2024 NA
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE TICITAçÕES E CONTRATOS

TACÃO DE SERVICOSCONTRATO E PRES

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 32812024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. 07812024

tNEXTGIBItIDADE Ne o23 I 2024

CREDENCIAMENTO N9 OO1/2024

PELO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO DE JUAZÉIRO'

BA E A BANDA TON BAHIA.

PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO' ESTADO DA BAHIA' PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9' 32' CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITo

NO CNPJ N9. 13.915.632/0001'27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA' TUR ISMO E ESPORTE, NESTE

AÍO REPRESENTADO PELO sEU SECRETÁRIO ROGERIO REGO BRAZ' BRASILEIRO' TNSCRITO NO CPF/MF

SOB O N,9 434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE' E A PESSOA FíSICA ANAILTON

ETPIDIO DA SILVA, INSCRITA NO CPF SOB N9' 035'244'985-31' RESIDENTE NA RUA CALABAR, N9 23,

BAIRRO MONT SERRAT, JUAZEIRO-BA, CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA FÍSICA, HABILITADO

NO CREDENCIAMENTO N9 OOU2O24, TENDO EM VISTA O PROCESSO ADMINISTRATIYO 07812024'

tNEXIGIBItIDADE Ne 02312024' AUTORIZADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE' qUE SE REGERÁ PELAS

1e AB IL D 02 E NOTAOAMENTE O ART. 78, I, OBEDECE AO
4 DDrsPoslçÕ ESDAL tNe

DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISOS I A VIII' BEM COMO O DECRETO MUNICIPAL 056/2024

1. CúUSUI.A PRIMEIRA - OBJETO

coNTRATAçÃoDABANDAToNBAHIAPARAAPRESENTAçÃoNAPRoGRAMAçÃoDosANToANTÔNlo

DAS rRADIÇÕES 2024, DIA 08 DE JUNHO' Às 01:00HRS'

1.1 O presente termo tem por obieto o credenciamento para contratação de cantores e bandas locais

(municípiodejuazeiro)paraapresentaçôesemeventosdaprefeituramunicipaldejuazeiroatravésda

secretaria de cultura, turismo ê esportes que tem como objetivos: selecionar atrações musicais para

apresentação nos festejos .iuninos de iuazeiro no período de 06 a 24 de iunho de 2024 bem como nos

M /,,.-ü.L
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FestejosemComemoraçãoaoaniversáriodeJuazeironoperíododeoldejulhoa02deagostode2024,

conforme as especificações e condições constantes no Edital e Íermo de Referência ê documentos

anexos.

L.2oobjetocontemplaoscritériostécnicosespecÍficos,ospré-requisitoseosvaloresfixadosparaa

reallzaçãodaprestaçãodosserviços,tendoemvistaahomologaçãodoProcessodeCredenciamentong

ootl2o24, com base no que dispõe a Lei Federal ne 14.73312027 e suas alterações, nos termos da

legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas

cláusulas a se8uir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes'

2. CúUSUIÁ SEGUNDA- DO PREçO E REAJUSTE

2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, ob.ieto deste edital de credenciamento, pelo valor de

Rs 7.0oo,oo (sete mil reais) por apresentação única, nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais

trlbutos que envolvem o serviço

2.2-ospagamentosdosserviçosprestadosdeverãoserrealizadosnacontacorrentedocoNTRATANTE,

devendo os respectivos créditos ser lançados com base nos seguintes dados:

AGÊNCIA O5OO

coNTA CORRENTE 0107691594

ANAILTON ELPIDIO DA SITVA

2.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida êm nome da Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA' inscrita

noCNPJ/MFne13.915.632/0001.27sediadanaPraçadoRioBranco,Ngol,centro,Juazeiro,Bahia,cEP

48.903-400

2.4 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a

requerimento do interessado'

2.5-Naexecuçãodessecontrato,asdespesasrelativasapessoalrepresentamumtotalde60%(sessenta

porcento),sendo40%(quarentaporcento}restantesrelativosaEastoscominsumos,impostose

diversos

2.7 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado
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2.8 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste'

2.9 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índlce (s) de reajustamento' o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, llquidando a diferença

correspondentetãologoseja(m)divulgado(s)o(s)índice(s)definitivo(s}.

2.10 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)' obrigatoriamente' o(s)

definitivo(s).

i#

2.11 caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s)' será(ão) adotado(s)' em substituição' o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vlgor'

2.12Naausênciadeprevisãolegalquantoaoíndicesubstituto,asparteselegerãonovoíndiceoficial,para

reajustamento do preço do valor remanescente' por meio de termo aditivo'

2.13 O reaiuste será realizado por apostilamento'

3. CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente' em até 60 (sessênta) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, na conta corrente informada' agência e Banco' mediante nota de prestação de

serviço que deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA tendo em conta o número de

procedimentos efetivamente realizados'

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado'

3.3.NospreçoscomputadosnesteContrato'estãoincluídostodososcustoscomsaláriosencargossociais'

previdenciários e trabalhistas, impostos' taxas' emolumentos e quaisquer outros custos que' direta ou

indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento' pelo contratado de suas obrigações

3.4. O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta

correnteematétrlntadiasúteis'desdequedevidamenteatestadaaconclusãodecadaetapadoserviço

corresPondente.
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4. CúUSULA QUARTA - RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

4.1 As despesas provenientes do objeto deste credenciamento correrão por conta da dotação

orçamentáriadoMunicípiodeJuazeiro-BA,porintermédiodosrecursosconsignadosnoorçamento:

Órgão: 02

Unidade orçamentária: 1919

Proieto atividade: 2057

Elêmentos de despesas: 339039 Pessoa Jurídica

Fonte de recurso: 1500

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentáriarespectivaeliberaçãodoscréditoscorrespondentes'medianteapostilamento'

5. CúUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçôES DO CREDENCIANTE

A CREDENCIANTE dEVETá:

a)ExigirocUmprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspelaCredenciada,deacordocomascláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços' por servidor especialmente designado'

anotando em registro próprio as falhas detectadas' indicando dia' mês e ano' bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

c) Notificar a credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou iÍreSularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas seiam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste lnstrumento'



,#:.
';,3.1'

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

supERTNTENDÊNclA DE LlclraçÕEs E coNTRAToS

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente contrato, será acrescida ao

valor dos mesmos a taxa de o,o1% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia

imediatamentesubsequentedovencimentoatéodoseuefetivopa8amento.

s. cúusuuq sexm - oanteaçÔEs Do cREDENcIADo

6.1 Prestar os serviços objeto deste contrato, fielmênte, de âcordo com as necessidades do Município de

Juazeiro- BA.

6.2 Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de credenciamento'

6.3 Cumprir os horários com pontualidade e asslduidade'

6.4 Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referêncla e no Edital'

6.5 Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos

deordemtécnicaqueimpossibilitemaexecuçãodosserviçosouquandoverificarcondiçõesinadequadas

ou a iminência de fatos que possam prejudicar a prefeita prestação dos serviços'

6.6 Manter-se habilitado iunto aos órgãos de fiscalização da sua categoria'

6.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados'

6.ScomunicaràcREDENclANTEqualqueralteraçãoquepossacomprometeramanutençãodocontrato.

6.gResponsabilizar-seportodososdanoscausadosàcREDENCIANTEe/outerceiros,decorrentesdesua

culpaoudolo,provocadospelanegligência,imprudênc|aouimperíciaquandorepará-lasecorrigi-lasàs

suas expensas.

6.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' no prazo fixado pelo

fiscaldocontrato,osserviçosefetuadosemqueseVerificaremvícios,defeitosouincorreçõesresUltantes

da execução ou dos materiais empregados;

6.llResponsabilizar-sepelocumprimentodasobrigaçõesprevistasemAcordo'Convenção'Dissídio

coletivodeTrabalhoouequivalentesdascategoriasabrangidaspelocontrato,portodasasobrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cu,ja

inadimplência não transfere a respo nsa bilidade à Contratante

Az^
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5.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira

correta,preferencialmentemediantetransferênciabancárianacontadetitularidadedotrabalhador;

6.13 lnstruir todos os seus empregados a respeito das ativldades a serem desempenhadas;

6.14 Não permitlr a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendizparaosmaioresdequatorzeanos;nempermitirautilizaçãodotrabalhodomenordedezoito

anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;

7. cúusuu sÉÍlMA - uGÊNclA Do coNTRATo

T.lopresenteTermodecontratodeCredenciamentoteráoprazodevigênciadacontrataçãoede04

(quatro) meses contados dos a partir da assinatura do contrato' na forma do ort 105 Lei n" 33

de 2027

8. CúUSUIA OITAVA - REGIME DE EXECUçÃO DOS SERVIçoS (art' 92' lvl

S.loregimedeexecuçãodosserviçosaSeremexecutadospelocoNTRATADo,osservíçosqueserão

empregados são aqueles previstos no Termo de Referência' anexo do Edital'

9. cúusulÁ NoNA-suBcoNTRATAçÃo

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

g.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

g,3Emqualquerhipótesedesubcontratação,permanecearesponsabilldadeintegraldocontratadopela

perfelta execução contratual, cabendo-lhe rcalizar a supervisão e coordenação das atividades do

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obriBações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação

911 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante' a quem incumbe avaliar se o

subcontratadocumpreosrequisitosdequalificaçãotécnicanecessáriosparaaexecuçãodoobjeto.

L5 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e iuntada aos autos do processo correspondente

9.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculodenaturezatécnica,comercial,econômica,financeira,trabalhlstaoucivilcomdiriSentedo
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ór8ão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuBe, companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau'

10. CúUSU|Á DÉCIMA. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de zozl e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato' o crono8rama de

execução será prorrogado automaticamente pelo

circunstâncias mediante simples apostila'

tempo correspondente, anotâdas tais

l.0.3Ascomunicaçõesentreoórgãoouentidadeeocontratadodevemserrealizadasporescritosempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

10.4oórgãooUentidadepoderáconvocarrepresentantedaempresaparaadoçãodeprovidênciasque

devam ser cumPridas de imedlato'

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião Inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais' dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto' do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis' dentre outros

lo.6Aexecuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapelo(s)flscal(is)docontrato,oupelos

respectivos substitutos ine 4.13 de 2 rt. 1 7 ca

10.7 A fiscalização decorrente desta contratação' será acompanhada e fiscalizada pelo servidor EDVALDO

DESOUZAFRANC|OLL|,metrícu|a40665'oupelorespectivosubstitutodesignado'permitidaa

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiáios com informações pertinentes a essa

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 74'L3312027'

10.8O flscal do contrato acompanhará a execução do contrato' para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato' de modo a asse8urar os melhores resultados para a

Administração.

10.go fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadasàexecuçãodocontrato,comadescriçãodoquefornecessárioparaaregularizaçãodas

Íaltas ou dos defeitos observados'
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10.10 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção'

l0.llOfiscaldocontratoinformaráaogestordocontato'emtempohábil'asituaçãoquedemandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso'

lo.l2Nocasodeocorrênciasquepossaminviabilizaraexecuçãodocontratonasdatasaprazadas,o

fiscaldocontratocomunicaráofatoimediatamenteaoBestordocontrato'

10.13 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual'

10.14 o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

10.15 o fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as Earantias' as glosas e a formallzação de apostilamento e

termosaditivos,solicitandoquaisquerdocumentoscomprobatóriospertinentes'casonecessário:

10.16 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais' o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

10.17 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

docontratocontendotodososregistrosformaisdaexecuçãonohistóricodegerenciamentodo

contrato,aexemplodaordemdeserviço'doregistrodeocorrências'dasalteraçõesedas

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração'

lo.lSogestordocontratoacompanharáamanutençãodascondiçõesdehabil|taçãodocontratado,

para fins de empenho de despesa e pagamento' e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais'

10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formallzação de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções' a ser conduzido pela comlssão de que trata o

art. 15g da Lei ne 14.133. de 2021. ou pelo agente ou pelo setoÍ com competência para tal, conforme

o caso.

10.20 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato' em tempo hábil' o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual'
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lo.2logestordocontratodeveráelaborarrelatóriofinalcominformaçõessobreaconsecuçãodos

objetivosquetenhamjustificadoacontrataçãoeeventuaiscondutasaseremadotadasparao

aprimoramento das atividades da Administíação'

lo.22 O Sestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao sêtor de contratos para a

formalizaçãodosprocedimentosdeliquidaçãoepagamento,noValordimensionadopelafiscalização

e gestão nos termos do contrato'

10.23 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá'lo na execução do contrato'

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXÍINçÃO CONTRATUAL

ll.l.Ocontratoseextinguequandocumpridasasobrigaçôesdeambasaspartes'aindaquelssoocorra

antes do prazo estipulado para tanto'

11.2.seasobrigaçõesnãoforemcumpridasnoprazoestipulado,avigênciaficaráprorroBadaatéa

conclusãodoobjeto,casoêmquedeveráaAdministraçãoprovidenciarareadequaçãodocronograma

fixado para o contrato.

11.3.Quandoanãoconclusãodocontratoreferidanoitemanteriordecorrerdeculpadocontratado:

a)ficaráeleconstituídoemmora,sendo.lheaplicáveisasrespectivassançõesadministrativas;e

b)poderáaAdministraçãooptarpelaextinçãodocontratoe'nessecaso'adotaráasmedidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12. CúUsUTA DÉCIMA SEGUNDA. PENATIDADES E SANçÕES

12.1. Penalidades

12.1.cometeinfraçãoadmIni5trativa,nostermosdaLein914.133,de2021,olícitante/adjudicatárioque:

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo;

12.1.4 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

t2.7.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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12.L.7 náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.g ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.l.gapresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexiSidaparaocertameouprestardeclaraçãofalsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13. cúusuLA oÉclMA TERCEIRA - sanções

13.2.1Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, a Prefeitura Municipal de Juazeiro-

BA poderá optar pela convocação dos demais credenciados, se houver'

13.2.2 pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal de Juazeiro-

BA poderá, garantida a prévia defesa do credenciado, no prazo de 15 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes

sanções:

L3.2.2.L. advertência;

L3.2.2.2. multa;

13.2.2.3. impedimento de licitar e contratar;

L3.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Adminlstração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle'

integridade, conforme normas e
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

supERtNTENDENcIA DE LlclÍAçÔEs E coNTRAToS

8.4. Multa calculada na forma do edital ou do contrato' não podendo ser inferior a 0'5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta '

l3.5.impedimentodelicitarecontratarcomaAdministraçãoPública,peloprazomáximode3(três)

a nos.

13.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

a Administração Pública, pelo prazo

t3.7

13.8

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventuarmente devido pera Administração ao contratado, arém da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo

L4. cúusuLA DÉOMA QUARTA - coNDlçÕES GERAIS

14.1 Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e seus anexos' tendo plena

validade entre as partes contratantes'

14.2 A tolerância de qualquer das partes'

de Credenciamento, não exime o infrator

14.3 O credenciado se obriga a manter as

relativa às infrações cometidas contra disposlções deste Termo

de ver exigida, a qualquer tempo' seu cumprimento integral'

condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste

contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Sexta'

14.4 O presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal ne 14'13312027 e alterações'

14.5. Os casos omissos serão decididos pela credenciante, segundo as disposições contidas na Lei ne

74.L33, de 2027e demais normas federais aplicáveis'

14.6. lncumbirá ao contrat

Públicas (PNCP), na forma P

na lnternet, em atenção ao

lgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

2 L bem como no respectivo sítio oficial

7 .724 20

1 I 9

d

l4.TFicaeleitooForodacomarcadeJuazeiro.BA,paradirimireventuaislitígiosoriundosdopresente

Termo de CÍedenciamento'
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

supERTNTENDENoA DE tlclrAçÕEs E coNTRAToS

E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias' de igual teor e

forma, para a produção dos desejados efeitos jurídicos

JUAZEIRO/BA, 05 DE JUNHO DE 2024.

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

ROCERIO REGO BRAZ

{,(o

ANALTON ELPIDIO DA SITVA

TESTEMUNHA 1:

ÍESTEMUNHA Z:

CPF:

CPF:



,1',

Anailton ElPidio Da Silva

CPF:035.244.985-31

Agência: 05001 Conta: 0X0769159-4
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Nossa trajetória começou no ano 2OOO' com a nosso

primeiro grupo mu;ical chamado SYMPATTYA'

Depois de um longo tempo' ao participar do

cainaval de Juazei?o/BA, junto com a banda

PANTcHARRAlA,fuipresenteadoporumdos
cantoresdabandacomessenomeartístico'ehojeo
carrego iunto com a nossa banda' TON BAHIA'
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dupla com meu irmào' AILTON
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fizemos show em boa Parte do Pals'
Juntos, Ia

umas grandes cidad es e caPitais corno
tocamos alg

BrasíliaÍDF, AracaiulSE, Natal/RN,
João PessoalPA'

meras cidades Pelo Brasil,
Goiânia/GO, e em lnu

le do São Franct sco, em
especialmen te no Va

alorosamente abraçados Por
Petrolina/PE e sendo c

rioreregião,aqu sl nto
Juazeiro/BA, seu inte
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CERTIDÀO T{EGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAI'HISÍAS

l.iüirr.: Ài.lA i l,'loi'l Éli,iriDiO DA

CFi:': 0.i5.244. 985-31
C,:r t-irl.io n'' : .)-)005?8'-il?-Ç2"4
-,,r.,,,i. .',.-': -/'t t)'rl2()-.4, à:r

\.l:,, L i,.i.i(iê: l.li11r'202r, - 180

Ce. s, r'l :i cr\Pe(iiÇãú.

15: -11 :1ü
(ceitLo e ói LenLa) cii.'ts, coni-adÔ! 

'.1':r
,J :: a:r

Ce-.rt,i.Í:ica-se clue ÀNAILToN ELPIDIo DÀ srLvÀ' inscri'to (a) no Ct']Li' sob c

nil oau. 244.g85_3L, NÃO CONSTA conlo ínaclj,mplcrtc uo uanco NdciDna-i de

De vÊ'do rc Ír Trab.r.l.his;r-as '

Ccrtid.lo cmitici:r clom ba§iê rlíJs arts ' 642-A e ti83-A da Col.lsi)r iclaçãr

,..iar s i,r:. :i lio Trrri.)rriiro, ''rrj 
Í ese etri'd('i\)s Pt-r 'ls f'eis tls'o i?''i|Ci?J"Ll '

l.3.,1 6l l2l1.t, c no ALo C't /202?' d'1 cc'j'l''í cie 21 cle jane ir:o dc ?C)?2 '

Or,; d,rdoi; consl'arlles dcÍlt:a Ctjl:f j-'láo 
"jão 

dc rcsjponr:ebi I 
" 
tla<1t: ':il;:;

Tr i !ritn,r.:; do Trabalho '

No ,:crric de pcsso;t ;r'rrl cli ca, 't Certidáo '1te'sta a cmpre sa cm r:('l :1"i''

a l.)ci,-rs os seu:i eslabeie<;imenLos' agências ou Í-Lii'lis '

À ..ri:eii.aÇcio alêsj La ceI-t-idãÔ 'onciicioi\â-sê 
à ver: i f IcacàÔ cirl s;'ti ';

itu LÚ.n |, ic i, clacje no portal. iit,: Tr jburrat, Superior io .|::i:ba'l rt n.,

.1.n1:êrJ'rêi: (hi Lp: i l www ' l-::;i: ' jr;s ' br-)

Ccr-t. idiio t"tri t.id;r qratuit-amente '

INEORIIAÇÀO IMPORTANEE

IJo Llanco l'lacional Ce Devedores t'raball-risLas cor'sL'1m os d'ldos

necelss;ári.os; ;) identif i c;:IÇiio das pe§;sOas naturais e jur:i11-"a''

l.adin:clcn.cs pGrante a Jus[: jçà do ']'rabalho quânlo às obr ri'qaçÔcl

r:r;.,-ibt-'ler:illits;êInsêIIi€DÇcicortdenat(>rra:v:;:ltsi'-aci''rcl':1']u1q;:cior'rl:L-:ttr
aiLroralôs I udicials trabalhi stâs ' incluslve rlo ccllrlel:!lci] t'c 

':o';
rec,Jlh:,mcí1 t()s p r e v i cl e tr c i á r i o s ' a horlorár-ios' a c''istas' ;

clnôl ll[tlcÍii-os Ôu a recÕIlLilrlctllL'|; tl'';1-r:rttLillaclou enr Ic'L; ou (ltl':'):: cnLei

d| ,.x,,r ir!.'l .l í1ê Â(:oL'los I irIÍdilrrs Per'àll1-e o Mitlisre' o l'í:i):i' c' :'

'. , -rb.r i i1,.,:, Conrissão cie (lc>rlr;'lliação !lrí'r'i a t'' r't citlntais l"i'r r.rlurj clile' i'ri.' r:

il-:sr:o:;jcáo icg.r1, cr:nt'iver tor'ç'l cxccrltíva '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

GNPJ: I3915632000127, ãÚÃ óR. PEDRO BORGES VIANA' 32'

LE CENTRO
õiili - srcnErARlA DA FAZENDA

EMISSÀO: 29/02n024

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS
No: 2908/2024 IPROGESSO No:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: ANAILTON ELPIDIO DA SILVA

CPF/GNPJ: 035 244 985-31

ÉS31"-Us,ltlu"-ylyfi ,'-?3'lttoDoALENCARcEP4seooooocoMPLEMENroN32
LOTE OUADRA
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIÀ

SIICRE'TARIA DA TÀZF]N DÀ

Certidáo No: 2024227 57 17

emissao

Ilmissão: 27 / 05 I 2tJ24 | 5 : 12

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os oÍeito§ dos arts. 1í3 s 114 da Lsi 3'956 de í1 de dezembro de í981 - Código

Tributárlo do Estado da Bahia)

Frca cerliíicado que náo constam, até a pÍesente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima

identificada'relativaSaoslíibutosadministradosporestaSecretaÍia.

Esta certidáo englotla todos os seus eslabelecimentos quanto à inexistência de débitos' inclusive os inscritos na DÍvídâ

Aliva, de coÍrpotência da procurJJoi," o"rur oo Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica dÓ Estado dâ Bahia

"ot,r."r. 
quài"qu"' débitos que vierem a ser apurados posleriormente'

EmitidaemzTtosl2oz4,contormePoÍtaÍian"9,l8/99,sendoVálidapor60dlas'conladosapârtirdadatadesua

AUTENTICIDADEDESTEDoGUMENToPoDE§ERcoMPRo]/ADANASINSPEToRIASFAZENDÁRll
ou vlA lNTERNti, uo ewoeneço httP://wvvw sefaz'ba'gov'bÍ

Vrllida com a apresentação conlunta do cartáo oliginalde inscÍiçáo no CPF ou no CNPJ cja

Secretária da Receita FedeÍaldo Ministério da Fazenda'

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl

NOIJE

015,244.985-31

rNScRrçÀo GsÍ^DuÀ1.

I'igrlu I de l l{cl(:crtiduoN(gilllva rl)l



MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria {a R€cêita Fêderal do Brasilrrocuradoía€eral de Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATÍVA DA UNÁO

Nome: AÍrlAtLTON ELptDtO DA SILVA
CPF: 035.244.985-3í

Ressarvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade d-o sujeito passivo acima.identifcado quevierem a ser apuradas, é certificado ouenao constam pendências em seu nome, rerativas a creoitos triouta;os ãoriri"àü.-pàr"'§;:,:*da Receite Federatdo Brasit.(RFB) e.all"";úãe;;;ôir]i" ruirã;;n;ã;iõiufi;;;.Procuradoria€erat da Fazenda liacioáar pe ÉlrJ.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito 
_a 

RFB e de 
'GFN 

e abrangeinclusive as conribuiÇões sociais previstas nas aríneas L; 
" 

'a iã'prnig*fo único do art. 1 I da Lei no8.212, de 24 de jutho de 199í.

A aceitaçáo deste certidáo está,condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na rnternet, nosendereços <http://rfb.gov.bê ou <htF://www.pgft .gor.bã.-- -''

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/'GFN no í.7sí , de 2t1olzo14.Emitida às 15:11:38 do dia2tto5t2024 <hone daad;iiã;ila;l '
Válida até 23t11t2024.
Código de controle da certidão: A69E.B034.EOEO.B57C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documãnto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
GNPJ: í3915632000121, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA,32,
CENTRO
SEFAZ. SECRETARIA DA FAZENDA

EMTSSÀO: 29/02J2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS
No: 290812024 IPROCESSO No:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: ANAILTON ELPIDIO DA SILVA
CPF/CNPJ: 035.244.98$3'l
CÓDrco Do CoNTRIBUINÍÉ: 230220
ENDEREÇO: RUA 04 No 32 BAtRRo ALTO Do ALENCAR cEp 48gooooo coMpLEMENTo N 32
LOTE QUADRA

CERTI DÃO VALIDA ATÉ 29/05/2024.

»lqr code
Códlgo de veÍifi caÉo: 726780.290E.20240229.5263.23O2i2O

PREFEITURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO , 29 dê fêvêreiÍo de 2024

\- Emrudo por:

Observações:
EM CUMPRTMENTO A SOLIC|TAÇÃO DO REQUERTMENTO, COM AS CARACTERÍST|CAS
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLIÇA MUNICIPAL DE PESQUISAR,
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DÍUDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉB|TOS EM NOME DO
CoNTRTBU|NTE EM APREÇO. A ACETTAÇÃO DESTA CERTTOÃO ESTÁ CONDTCTONADA À
VERIFICAÇAO DE SUAAUTENTICIDADE NA INTERNEI, NO(S) ENDEREÇO(S):

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
QUALOUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

htFsr/bbpmjuazelro.sudo€stEiníormaticá.com.br^^.êbrun^mpr4gBB1BS5438-465D-8287ó[NB9CAEÂB99.htnl 1t1



PREFEITURA MI,JNICIPAL DE JUAZEIRO

CERT]DÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS

N" 40003 PROCESSO NO: ANO:

NOME OU o soctAL
PAULO ELPIDIO DA SILVA

CNPJ/CPF:

285.801,845-68

EN DEREçO (LOGRADOURO)
RUA 04, No 32, ALTO DO ALENCAR - JUAZETRO-BA, CEP: 48903-OOO

INSCRtç O CADASTRAL
2601191/0

w

OBSERVAÇ ES

EM CUi,4PRTMENTO A SOLIC|TAÇÁO DO REOUERIMENTO, COM AS CARACTERISTICAS ACIMA, E
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, INSCREVER E COBRAR A
QUALOUER TEMPO, AS DíVIDAS OUE VENHAIVI A SER APURADAS. CERTIFICAIUOS PARA FINS DE
DIREITO, AUE MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR
DÉBITOS EM NOME DO CONTRIBUINTE EM APRECO.

A AcEITAÇÃo 0ESTA cERTTDÃo ESTÁ coNDrcroNÂon À vrnrrrcnçÀo DE suA AUTENTtcIDADE NA
INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): http;//juazoiro.metropolisweb,com,br/metropolisWEB

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
EIV ITIDA ÀS 12:57:12 DO OIA 2610512023 HORA E DA'TA DE BRASILIA,
vÁLtDA ATÊ z6to\t2o23
CÓDIGo DE CoNTRoLE DA cERTIDÃo: D4A4ÍttE8
OUALOUER RASURA OU EI\,,IENDA iNVALIDARÁ ESTE DOCUI\IENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, 26 Melo 2023



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Socrstaria da Rocoita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVTDA

ATIVA DA UNIÁO

Nome: PAULO ELPIDIO DA SILVA
CPF:285.801,845.68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrôver quaisquer dlvidas de
responsabilidadô do sujeito passlvo acima identiÍÍcado que vlerem a ser apuradas, é certiÍicado que
ôáo oonslam pendônclâs em seu nome, relatlvas a créditos tributáÍlos administrados pêla Secretaria
da Receita FederaÍ do Brasil (RFB) o a Inscrições em DÍvida A va da tJnião (DAtj) lunlo à
Procuradoria-Geral da F azanda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão se refere à situaçáo do suieito passivo no ãmbito da RFB e da pGFN e âbrânga
lnclusive as conlribuiçóês soclais provislãs nas alíneas 'a' a 'd' clo parágraÍo únlco do art. 11 da Loi no
8,212, de 24 de julho de 1991 ,

A aceitação dosta certidão está condicionada à verificação dô sUa autenticidad6 na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> oU <http://www.pgÍn,gov.br>,

oertidão emitirlâ gratuitamente com base na Poíaria conlunta RFtt/pGFN no í .7s1, de zliol2\i4
Emitida às 12:55:58 do dia 2610512023 <t'rora 6 datâ de Brasília>.
válida ate 22t11t2023.
Códi90 de contíole da certidão: 9124.C833,13í D.9DÍ A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenk).



ANAILTON ELPIDIO DA SILVA, CPF" 035'244'985'31' responsável pela Banda

Ton Bahia residente n, n,u óli"i'r' no 23' bairro Mont Serrat' no município de

Juazeiro/BA, declara, soo as penãsda lei, náo possuir em seu quadro de pessoal

qualquer servidor efetivo o, Jornlstion'Oo ou empregador do. Poder executivo da

Êi"r"itrr" Mulricipal de Juazeiro-BA' exercendo funções técnicas' geÍenclars'

comerciai§, administrativas ou societárias'

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO

Juazeiro/BA, 27 de maio de 2024 '

Ana n Elpidio da Silva

Responsável Pela Banda Ton Bahia

CPF: 035.244.985-31
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DECLARAÇÃo DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS

PREVISTOS EM LEI

ANAILTON ELPIDIO DA SILVA' CPFo 035 244'985.-31'.responsável pela Banda

Ton Bahia residente nu n'"-ó?ii"' nã!l' uairro Mont serrat' no município de

Juazeiro/BA, declara, sob as penas da lei' que a empresa possui a reserva de

cargos prevista ", 
u"i puà"ã"tt* 

"ã'-0"Ílciêniia 
ou para reabilitado da

Previdência Social e q'" 
';;;;;t -'egras 

de^ acessibilidade previstas na

legislaÇáo, conÍorme o''p""ã"oã ls oãr-"i no 8'213' de 24 de julho de 1991 '

Juazeiro/BA, 27 de maio de 2Q24

Anailton ElPidio da Silva

ResPonsável Pela Banda Ton Bahia

CPF: 035'244 985-31
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FORMULARIO DE INSCRIçÃO PARA CREDENCIAMENTO

A COMISSÃO DE CONTRATAçÃO'

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - Município de Juazeiro-BA

o interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no credenciamento do

MunicÍpio de Juazeiro-BA, divulgado pelo Município' objetivando contratação

credenciamento de cantores e bandas locais (municipio de Juazeiro) para

apresentações em eventos da preíeitura municipal de Juazeiro através da

secretaria de cultura, turismo e esportês que tem como objetivos:

selecionar atrações musicais para apresêntaçáo nos Íestejos do

calendário oíicial de eventos do munlcípio de Juazeiro no ano de 2024'

nos termos do Credenciamento no 00112024'

NOME DO RESPONSAVEL LEGAL: Anailton Elpidio da Silva

EMPRESA: Banda Ton Batria

CPF: 035.244.985-31

ENDEREÇO: Rua Calabar' n" 23, bairro Mont Serrat' Juazeiro/BA

CEP: 48905-309

Telefones - Comercial: (74) I8807-1081

E-mail: ton.bahia@icloud'com

Cel.: (74\ I 8833-0729

Juazeiro/BA, 27 de maio de 2024

tO

Anailton ElPidio da Silva

Responsável Pela Banda Ton Bahia

CPF: 035.244.985-31

#-Íffii§&, §§

F
§f
&F
-,.§,;;ii;iiiri,;.;"



DECLARAçÔES DO REQUERIMENTO DE GREDENCIAMENTO

A COMTSSÃO DE CONTRATAçÃO,

Banda Ton Bahia, com sede à Rua Calabar, no 23' bairro Mont Serrat'

Juazeiro/BA, neste ato representado por Anailton Elpidio da Silva' portador do

documento de identidade no 12 716 819'27 emitido por SSP/BA' verr requerer'

através do presente, o seu credenciamento pâra contrataçáo dos serviços de

Credenciamento de cantore§ e bandas locais (município de Juazeiro)- para

apresentaçóes em eventos da prefeitura munícipal de Juazeiro através da

secretaria de cultura, turismo e esportes que tem como objetivos: selecionar

atrâções musicais para âpresentaçáo nos festeios- do calendário oficial de

eventos do município de Juazeiro no ano de 2024' conforme edital e regulamento

publicado PoI esta Prefeitura.

DECLAR.A, sob as Penas da lei' que:

o Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou

conhecimento de todas as informaçÔes e condlções para o cumprimentÓ

das obrigaçôes objeto do credenciamento' com os quais concorda;

. Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital;

. Realizará todas as atividades a que se propoe;

. Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para particlpar de

licitaÇoes ou contratar com órgão ou entidades da Administração PÚblica;

r Náo se enquadra nas situaçÕes de impedimentos previstos no edital do

credenciamento;
r Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento:

. Se compromete a declarar qualquer íato superveniente impeditivo de

a

credenciamento ou de contrataçáo;

As informaçÔes prestadas neste pedido

verdadeiras.

de credenciamento sao

Junta ao presente requerimenlo toda a documentaçáo exigida no edital de

credenciamento, devidamente assinada e rubricada '

Juazeiro/BA, 27 de maio de 2024'

'/ ./ -
Anailton Elpidlo da Sllva

Responsável Pela Banda Ton Bahia

CPF: 035.244.985-31

LI



PROPOSTA DE PREÇO

Razáo Social/Pessoa FÍsica: Banda Ton Bahia

CNPJ/CPF: 035.244.985-31
Endereço: Rua Calabar, no 23, bairro Mont Serrat

Cidade: Juazeiro
Estado: Bahia
TeleÍone: Comercial: (74) I8807-1081 Cel : (74) I8833-0729

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO.BA,

SecretaÍia de Juazeiro-BA, conforme especiÍlcaçôes

VimosapresentarpropostaÔomercialreferenteaoCredenciamentoNo0ol/2024,culoobjetoé
a contrataÇão de cântores e bandas locais (município de Juazeiro) para apresentações eÍn

eventosdaprefeituramunicipaldeJuazeiroatravésdasecretariadecultura,turi§moeesportes
que tem como obielivos: .ut""ion atraÇÕes musicais para apresentação nos festejos iuninos

iãlrà*ià 
^" 

p"áoOo de OO a à+ Oe ;uniro de ZA24 bem como nos FesteJos em ComemoraÇáo

ao aniversário de Juazeiro no p"iàâo de ol de iulho a 02 de agosto de 2024, atÍavés da

Itern 
' 

Descriçáo do servi o Und Valor Unitário

1 lmunicípio de Juazeiro)

oeôunnà pár, ioáo. o. fins de direito, úô coàôoiao côm tôdas as condições, estipuladas no

Edital de Credenciamento No 001/2024, bem como seus anexos' principalmente no tocante à

forma da prestaçáo dos serviços, preços e prazos'

Comprometemo-nos a Íornecer todas as informaçóes e docum€ntos quê nos forem solicitados'

beff como, a nos mantermo" ", Ji" *t todas ás condições que se fizerem necessárias para

autoÍizar o nosso credenciamento'

Estamos cientes que, a qualquer momento o Município poderá cancelar o presente

credenciamento, e que, com isso não nos caberá qualquer recramação ou pedrdo ce rndenização'

Com o objetivo de mânter o cadastro de credenciado sempre atualizado iníormaremos de

imediato, toda e qualquer alteraÇão que venha a ocorreÍ em nossos dados cadastrais

APrestaçãodosserviçosaquenospropomosnãoimplicaráqualquerVinCUlaçáÜempÍegatÍCia
com o Municipio de Juazeiro-84, náo podendo' portanto' pretendermos ou exigirmos vantagens

daF decorrentes.

OCLARO que as informaçÕes prestadas sã-o verdadeiras' que concordo com os valores

ãrlJ"f e.iaàt pelo rvlunicípio de Juâzeiro-BA' 27 de .r,aia de 2024'

ú

Anailton Elpidio da Silva

Responsável Pela Banda Ton Bahia

CPF: 035,244.985-31
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DECLARAçÃo DE CUMPRIMEN-TO DOS REQUlslTos DE

HABILITAçAO

(ART.63, tNclso l, DA LEI No 14'133/21)

a corutssÃo DE CONTRATAçÃo'

C REDEN CIAMENTO NO OO'I 12024

ANAILTON ELPIDIO DA SILVA' CPF' 035'244'985--3í '.responsável 
pela Banda

Ton Bahia residente nu *'"-àli"i"'' nl 23' bairro Mont Serrat' no município de

Juazeiro/BA, declara, uoo t' ããnã"'l' itilq'" ""pt"' 
plenamente' os requisitos

no edital referenciado rguar,íãnte' dectaiamot sob.as penas da lei' que nossos

diretores, responsáveis 
'tn"'t' " 

tãtnitot' membros de conselho técnico'

consultivo, deliberativo "' i"ot'n'tit*vo ou sÓcio' não são empregados ou

ocupantes de cargo 
"urn'tt''ãnàJo 

na Administração Pública' bem como nossa

Empresa não está in"""u à"'l-"nnu' oos impedimentos elencados no Edital

do credenciamento retereriàiaàã 
"iinárú""do' 

declaramos que temos pleno

conhecimento de todos ot à'iãot relativos ao Credenciamento em causa e

nossa plena concordância ;;il;;;içÕes estabelecldas no Edital e seus

anexos
Juazeiro/BA, 27 de maio de 2024 '

,(

L,
Anailton ElPidio da Silva

onsável Pela Banda Ton Bahia

CPFr 035.244'985-31
Resp
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de )uozeiro

ExrRATo Dos coNTRATos - sAlro alrôxlo

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE JUAZEISO

supERrNÍENoÊílcta oE ucÍÍaçóEs E cotfiRAros

EXÍRATO D€ COÍ{TRAÍO ilr 328/2023

CREOEi{C|AMENTO e OO1/2024 - IÍ{EXIEIUDAOE Ne 023/2024 - PROCESSO ADMINISÍR rlVO N'

078/2024 - SECULTE. CELEERA CONTRATO COIú OUSIO: CONTRATAçÃO DE ANÂltÍON ELPIDIO DA

SILVA, COM CPF: 035,244.985.31, PARÂ SHOW DE TON 8AHIA, PARÂ APRESENTAçÃO MUSICÂt NOS

FEsTEros luNtNos "sANTo ANTÔNlo oAs rRAolçÕEs" No Dla 08 DE luNHo DE 2024 NA oRLA ll DA

CIOADE DE JtJAZEIRO.SA, CONTRATANÍE: O MUNICÍPIO DE JUAzEIRO, PESSOA IURÍOICA OE DIRTIIO

púBLtco tNTERNo, NEsrE AÍo REPREsENTADo PEI-o sEU sEcRETÁRlo oAsEcuLÍE, sR' RoGÉRlo RÊGo

BRAZ. CONÍRAÍADA: ÂNAILÍON ELPIDIO DA SILVA. VALOR ÍOTAI': RS 7 000,00 (SEIE MIL REÂlS)

pRAzo DE vtGÊNcla: o PRAzo DE vlcÊNcla oo coNTRATo sERÁ DE 04 (QUATRo) MEsEs, A coNTAR

DA oaÍa DA AsslNAÍURA. DATA DA ASSINATURA:05/06/202a'

EXÍRATO OE COI{TRÂTO N. 12112024

CREDEflCIAMENTO Ne 001/2024 - lÍ{ExlglLloaoE I{r 019/2024 - PROCESSO ÂDMINISTRAÍ|VO N'

078/2O2iI - SECULTE. CELESflA CONTRATO COM OS,IETO: PARA A CONTRAÍÂçÃO OA EMPRESÂ

Aucusro JosÉ GoMEs oE oLlvElRA, coM CNPJ: 40.525 97710001'47, PAÂA SHow DE cHRlsrlaN

MARQUES, PARA APRESENÍAçÃO MUSICAL NOs FESTE]OS JUNINOS "SANTO ANTÔNIO OAS

TRADTçÕEs' No DtA 05 DE luNHo DE 2024 NA oRLA ll DÂ cloAoE DE luAzElRo-BA' coNÍRÂTANTE: o

N,tuNrcÍpro DE JUAzElRo, PEssoAJURíolcA DE olRElTo PÚBllco INTERNo, NEsÍE ATo REPRESENTADo

pELo sEU SECRErÁRlo oA sEcuLÍE, sR RocÉRlo RCGo BRÂz. coNTRÂÍaDA: AUGUsro losÉ GoMES

OLIVEIRA VAIOR ÍOTAL: RS 7.OOO,OO (SETE MII REAIS}, PRAZO DE VIGÊNCIA:O PRMO DEVI6ÊNCIA OO

coNTRÂTosERÁ oE 04 (QUAÍRo) MEsEs, a coNTÂR DA oATA DA aSSINATURA' oara DA AsslNAruRA:

05/0612024.

EXTRATO DE CONTNATO NI 327/2024

CREDENCTÂMENÍO Nr m1/2024 - lÍ{EXIBIUDÂDE Nc 02212024 - PnOCESSo AOMINISÍRÂÍIVO N'

O7tl2024 .SECU LÍ€ .CE LE BRA CONÍRATO COI\'I OSIEÍO: PÂRA A CONTRATAçÃO DA EMPRESA ERENA

MANOELÂ DE SoUZA FÂUSTINO MIRANDA, COM CNPJ: 24 643'715/0001-75' PARÂ SHOW DE BRENNA

MtRANoA, pARA APREsENTAçÃo MUslcaL Nos FEsrEJosJUNlNos "saNTo aNTÔNlo DASTRADIçÕEs"

No DIA 08 OE IUNHO DE 2024 NÁ ORLA ll DA CTDADE DE ,UÂZEIRO-BÂ' CONÍRATÂNTE: O MUNICÍP|O

DE JUAzEtRo, pEssoÂ JURÍDlca DE DlRElro PÚBllco INTERNo, NEsrÉ ATo REPBESENTADo PELo sElJ

sEcRETÁRto oA sEcuLÍE, sR. RoGÉRlo RÊGo 8RAz. CoNTRATADA: BRENA MANoELÂ oE souzÂ

ÍausflNo MTRANDA valoRTorat RS 7-0o0,oo (SETE MIL REAIS) PRAzo DE vlGÊNclÁ: o PRAzo DE

vrGÊNcta Do coNÍRATo sERÁ DE 04 (QUÂTRo)MEsEs, A coNTAR DA DATA 0AAsslNÂT(JRA' DAÍa oa

ASSINATURA: 05/05/2024

Ceftificaçáo ti i ó r à t :' Z àá ú§Dx Li -y RriÚônrr.-SsüóFS Úo - s Ki;Éxx e õ
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